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DECRETOS
DECRETO Nº 26.295, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016 

 
PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que 
consta do Processo Administrativo nº 33.712-7/2015,--------------  
 
CONSIDERANDO a necessidade de ser implementado de 
maneira mais intensiva o combate de doenças transmissíveis, 
notadamente os ambientes que propiciam a sua propagação, 
como por exemplo, os casos de acumuladores; --------------------- 
 
CONSIDERANDO a interdisciplinaridade da questão e a alta 
relevância com que se reveste em termos de saúde pública. ---- 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica instituído o GRUPO TÉCNICO INTERSETORIAL 
vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, que terá como 
atribuição dar apoio técnico nas ações conjuntas desenvolvidas 
pelos Órgãos Municipais visando à discussão de forma 
articulada dos casos suspeitos de acumuladores. 
 
Parágrafo único - Caberá aos integrantes do Grupo a 
sistematização da forma de atuação e acompanhamento, de 
acordo com o tipo de material acumulado e os riscos oferecidos 
à sociedade. 
 
Art. 2º - O GRUPO TÉCNICO INTERSETORIAL será composto 
por representantes e respectivos suplentes indicados pelos 
Titulares das Pastas e Órgãos na forma indicada a seguir: 
 
I - 07 (sete) representantes da Secretaria Municipal de Saúde, 
sendo: 
 
a) 01 (um) da Unidade Básica de Saúde; 
b) 01 (um) das Estratégias de Saúde da Família - ESF; 
c) 01 (um) do Núcleo de Apoio à Saúde da Família; 
d) 01 (um) da Vigilância em Saúde; 
e) 01 (um) da Vigilância Epidemiológica; 
f) 01 (um) do Centro de Vigilância e Controle de Zoonoses; 
g) 01 (um) da Diretoria de Ações de Saúde; 
h) 01 (um) do Centro de Atenção Psicossocial. 
 
II - 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social - SEMADS, sendo: 
 
a) 01 (um) da Diretoria de Proteção Social Especial; 
b) 01 (um) do Centro de Referência Especializado da 
Assistência Social. 
 
III - 01 (um) representante da Fundação Municipal de Ação 
Social - FUMAS; 
 
IV - 01 (um) representante do Gabinete do Prefeito; 
 
V - 01 (um) representante da Coordenadoria Municipal do 
Idoso; 
 
VI - 01 (um) representante da Coordenadoria Municipal da 
Defesa Civil; 
 
VII - 01 (um) representante da Coordenadoria de Saúde e de 
Bem-Estar Animal - COBEMA, da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Meio Ambiente;  
 
VIII - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos. 
 
Parágrafo único - Os representantes indicados serão 
designados por Portaria a ser editada pelo Chefe do Poder 
Executivo, que indicará o Coordenador do Grupo. 
 
Art. 3º - As reuniões do Comitê se darão mediante convocação 
do Coordenador designado. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PEDRO BIGARDI 
Prefeito 

                         
Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 

Município de Jundiaí, aos dezesseis dias do mês de fevereiro 
do ano de dois mil e dezesseis. 
 

EDSON APARECIDO DA ROCHA 
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

 
 

DECRETO Nº 26.297, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016 
 
PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que 
consta do Processo Administrativo nº 3.224-6/2007,----------------  
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - O art. 13 do Decreto nº 25.393, de 17 de novembro de 
2014, passa a vigorar acrescido do § 8º, com a seguinte 
redação: 
 
Art. 13 (...) 
 
(...) 
 
§ 8º - Para efeito de apuração do limite máximo da margem 
consignável previsto no “caput” deste artigo, no caso dos 
servidores estatutários ocupantes de cargos de provimento em 
comissão, o vencimento líquido será o do cargo de provimento 
efetivo. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PEDRO BIGARDI 
Prefeito 

 
MARY CREUSA FORNARI MARINHO 

Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
                         
Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos dezessete dias do mês de fevereiro 
do ano de dois mil e dezesseis. 
 

EDSON APARECIDO DA ROCHA 
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

 
 

DECRETO Nº 26.304, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016 
 
PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que 
consta do Processo Administrativo nº 33.713-5/2015,--------------  
 
CONSIDERANDO a necessidade de ser implementado de 
maneira mais incisiva ações de combate de doenças 
transmissíveis, com enfoque para os criadouros do mosquito 
Aedes Aegypti, transmissor da Dengue, Febre Chikungunya e 
Zika,------------------------------------------------------------------------------ 
 
CONSIDERANDO a interdisciplinaridade da questão e a alta 
relevância com que se reveste em termos de saúde pública. ---- 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica instituído o COMITÊ PARA O CONTROLE DA 
DENGUE vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, que terá 
como atribuição dar apoio técnico nas ações conjuntas 
desenvolvidas visando à erradicação dos focos do mosquito 
Aedes Aegypti no Município. 
 
Art. 2º - O COMITÊ PARA O CONTROLE DA DENGUE será 
composto por representantes e respectivos suplentes indicados 
pelos Titulares das Pastas e Órgãos a seguir elencados, 
observando-se os quantitativos indicados: 
 
I - 06 (seis) representantes da Secretaria Municipal de Saúde, 
sendo: 
a) 01 (um) da Assistência Básica; 
b) 01 (um) da Assistência Farmacêutica; 
c) 01 (um) da Urgência e Emergência; 
d) 01 (um) da Vigilância em Saúde; 
e) 01 (um) da Vigilância Epidemiológica; 
f) 01 (um) do Centro de Vigilância e Controle de Zoonoses; 
 

II - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social - SEMADS; 
 
III - 01 (um) representante da Fundação Municipal de Ação 
Social - FUMAS; 
 
IV - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 
Educação; 
 
V - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Obras; 
 
VI - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos; 
 
VII - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Meio Ambiente; 
 
VIII - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 
Comunicação Social; 
 
IX - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia; 
 
X - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 
Transportes; 
 
XI - 01 (um) representante do Gabinete do 
Prefeito/Coordenadoria Municipal da Defesa Civil. 
 
§ 1º - Os representantes indicados serão designados por 
Portaria a ser editada pelo Chefe do Poder Executivo, que 
indicará o Coordenador do Comitê. 
 
§ 2º - O âmbito de atuação de cada representante indicado 
está vinculado a sua área de concentração com enfoque para 
minimização dos focos do mosquito no Município.  
 
Art. 3º - As reuniões do Comitê se darão mediante convocação 
do Coordenador designado. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PEDRO BIGARDI 
Prefeito 

 
Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos dezoito dias do mês de fevereiro do 
ano de dois mil e dezesseis. 

 
EDSON APARECIDO DA ROCHA 

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.26.309, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº8563, DE 
16 DE DEZEMBRO DE 2015, ART. 4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM  OS DÉBITOS DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA, DURANTE O 
PRESENTE EXERCÍCIO,  DOS EQUIPAMENTOS CULTURAIS, VINCULADOS À SECRETARIA DE 
CULTURA. CONFORME PEDIDO DE EMPENHO N. 936 E SEQUENCIA DPEO N 05.      REF. 
SOLICITAÇÃO    203  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM INSTALAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, DE SISTEMA 
DE PARA-RAIOS (SPDA) PARA A INCUBADORA DE EMPRESAS DE JUNDIAÍ.      REF. 
SOLICITAÇÃO    238  -   SECRET.MUN.DESENV. ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM TREINAMENTO DE SERVIDORES DE ACORDO COM O DECRETO 
ESTADUAL 56819 IT-17 DO CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DE SAO PAULO, CONFORME 
SOLICITACAO DE COMPRAS N. 711.315      REF. SOLICITAÇÃO    187  -   SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
COBRIR DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA A MANUTENÇÃO DA FROTA DE 
VEÍCULOS DA SMSP, VALOR ESTIMADO PARA O PRESENTE EXERCÍCIO.      REF. 
SOLICITAÇÃO    206  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
COBRIR DESPESAS COM COMPLEMENTO DE LICITAÇÃO ATÉ O FINAL DO CONTRATO 
267-5/2012 DA EMPRESA TECILIX, CONFORME RI 712.797.      REF. SOLICITAÇÃO    202  -   
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  3.039.118,49 (TRÊS MILHÕES E TRINTA E NOVE MIL CENTO E DEZOITO 

REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

10.01.15.122.0160.2029 MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS

3.3.90.30.00

0000

MATERIAL DE CONSUMO

PROPRIA

R$  200.000,00

10.01.15.452.0162.2703 TRAT.E DISP.FINAL RESIDUOS ORIUNDOS AÇÕES LIMP.URB

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$  2.792.124,43

16.01.11.572.0173.2045 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA INCUBADORA DE 
EMPRESAS

3.3.90.30.00

0000

MATERIAL DE CONSUMO

PROPRIA

R$  20.267,02

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$  14.042,04

22.01.13.122.0160.2003 APOIO ADMINISTRATIVO À SECRETARIA

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$  8.000,00

22.01.13.128.0175.2009 CAPACITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE SERVIDORES

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$  4.685,00

 3.039.118,49TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

10.01.15.452.0162.2702 GESTÃO DAS AÇÕES DE LIMPEZA PUBLICA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 2.792.124,43

10.01.15.452.0162.2704 SUBSTITUIÇAO DO SISTEMA DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 200.000,00
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DECRETOS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.29.908, DE 20 DE ABRIL DE 2021.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAI, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº 
9554, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020, ART. 4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPRESSÃO DEPARTAMENTAL COM LOCAÇÃO, MANUTENÇÃO E FORNECIMENTO DE PECAS E 
SUPRIMENTOS SEM IMPACTO DAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA -  SC 764300 - PROCESSO 
SEI 0002415/2021.      REF. SOLICITAÇÃO    413  -   UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  4.474,15 (QUATRO MIL QUATROCENTOS E SETENTA E QUATRO 

REAIS E QUINZE CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

13.01.12.366.0198.2181 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DE EDUCAÇÃO 
COMPLEMENTAR

3.3.90.40.00

0000

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

PROPRIA

R$  4.474,15

 4.474,15TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

13.01.12.361.0196.2776 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DAS UNIDADES ESCOLARES 

ENSINO FUND

3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA

0000 PROPRIA

R$ 4.474,15

 4.474,15TOTAL....R$

                  ART. 2º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA  PREFEITURA DO 
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE DIA(S) DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
UM.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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DECRETO Nº 29.917, DE 20 DE ABRIL DE 2021

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta 
do Processo Administrativo nº 3.224-6/2007, ------------------------------------
---------------------------------------

CONSIDERANDO as disposições do Decreto Municipal nº 25.393, de 17 
de novembro de 2014, que disciplina os procedimentos para consignação 
em folha de pagamento, alterado pelos Decretos Municipais nº 25.498, 
de 19 de janeiro de 2015; nº 25.846, de 15 de julho de 2015, e  nº 26.297, 
de 17 de fevereiro de 2016; ---------------------------------------------------------
-----------

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 14.131, de 30 de março 
de 2021, que dispõe sobre o acréscimo de 5% (cinco por cento) ao 
percentual máximo para a contratação de operações de crédito com 
desconto em folha de pagamento até 31 de dezembro de 2021, --------

D E C R E T A:

Art. 1º Até 31 de dezembro de 2021, o limite para desconto referente 
às consignações facultativas previsto no art. 12 do Decreto Municipal 
nº 25.393, de 17 de novembro de 2014, alterado pelo Decreto Municipal 
nº 25.846, de 15 de julho de 2015, será de 40% (quarenta por cento) do 
vencimento líquido do consignado, dos quais 5% (cinco por cento) serão 
destinados exclusivamente para amortização das despesas contraídas 
por meio de cartão de crédito e utilização com finalidade de saque por 
meio de cartão de crédito, só podendo ser utilizado um único cartão 
dessa natureza.

Parágrafo único. Após o prazo fixado no caput deste artigo, as 
consignações contratadas no referido período observarão o disposto no 
art. 2º da Lei Federal nº 14.131, de 2021.
Art. 2º Na hipótese de concessão de carência por até 120 (cento e 
vinte) dias, a critério da instituição bancária, para novas operações de 
crédito consignado, bem como para as que tenham sido firmadas antes 
da entrada em vigor da Lei Federal nº 14.131, de 2021, mantida em 
qualquer dos casos, a incidência, durante o período de carência, de juros 
e demais encargos contratados, nos termos do que dispõe o art. 4º da 
Lei Federal nº 14.131, de 2021, o benefício será contemplado no sistema 
de consignações da Administração Municipal.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

SIMONE ZANOTELLO DE OLIVEIRA
Gestora da Unidade de Administração 

e Gestão de Pessoas

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos vinte dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, e publicado 
na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIA Nº 88, DE 20 DE ABRIL DE 2021

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta 
do Processo Administrativo nº 5.047-2/2020, ------------------------------------
---------------------------------------

D E S I G N A, para compor a COMISSÃO TÉCNICA ESPECIAL com o 
objetivo de julgar as propostas comerciais da Concorrência nº 04/2021, 
tratada no Processo Administrativo nº 4.455-6/2021, como titulares, 
os servidores CARLOS ALBERTO FERREIRA DE SOUZA, ALINE 
GIOVANNELLI RAMOS, DAIANE LIMA, LUIZ FERNANDO BOSCOLO 
e JOÃO CARLOS DE ALMEIDA e, como suplentes, os servidores 
EDUARDO CÉSAR VALENÇA e ELDER VASCONCELLOS. 

Fica revogada a Portaria nº 62, de 16 de março de 2020.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

PORTARIAS
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NEGÓCIOS JURÍDICOS E CIDADANIA
 O PROCON do Município de Jundiaí informa que as reclamações 
arroladas na lista abaixo, estão disponíveis em sua sede (Rua 
Barão de Jundiaí. Nº 153, Centro) .  
Referente às reclamações finalizadas em 12/09/2022 e abaixo 
publicadas, fica concedido, a todos os interessados, a partir da 
data desta publicação, o prazo de 15 dias para oferecimento de 
recurso , nos termos da Lei Municipal nº 8.921 de 15 de Março de 
2018. Obs: O recurso deverá ser entregue na Prefeitura Municipal 
de Jundiaí, situada à Avenida  da Liberdade, S/N – setor de 
Protocolo – Jundiaí/SP "; 
 
 
Número de Atendimento - Fornecedor - CNPJ  - Resultado ; 
 
21.11.0010.001.00001-301 - Itaú Unibanco S.A. - 60.701.190/0001-04 - 

Fundamentada Atendida 

21.11.0010.001.00002-301 - Itaú Unibanco S.A. - 60.701.190/0001-04 - 

Fundamentada não Atendida 

21.11.0010.001.00006-301 - CHUBB SEGUROS BRASIL S.A. - 

03.502.099/0001-18 - Fundamentada Atendida 

21.11.0010.001.00008-301 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

00.360.305/0001-04 - Fundamentada Atendida 

21.11.0010.001.00009-301 - TAUSTE SUPERMERCADOS LTDA - 

65.897.910/0011-36 - Fundamentada Atendida 

21.11.0010.001.00010-301 - Via Varejo S/A - 33.041.260/0652-90 - 

Fundamentada Atendida 

21.11.0010.001.00010-302 - Esmaltec Eletrodomésticos S/A. - 

02.948.030/0002-30 - Fundamentada Atendida 

21.11.0010.001.00011-301 - Luizacred S.A S.C. Cred. Fin. Inv - 

02.206.577/0001-80 - Fundamentada não Atendida 

21.11.0010.001.00017-301 - COMERCIAL DE MOVEIS JORDANESIA - 

SOCIEDADE LIMITADA - 21.660.838/0001-81 - Fundamentada não 

Atendida 

21.11.0010.001.00020-301 - SKY BRASIL SERVIÇOS DE BANDA 

LARGA LTDA - 00.497.373/0001-10 - Fundamentada Atendida 

21.11.0010.001.00020-302 - FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

DIREITOS CREDITORIOS MULTSEGMENTOS NPL IPANEMA VI - NAO 

PADRONIZADO - 26.405.883/0001-03 - Fundamentada Atendida 

22.01.0010.001.00003-301 - ROVERI ASSOCIADOS S/S LTDA - 

01.201.940/0001-01 - Fundamentada Atendida 

22.01.0010.001.00005-301 - NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A. 

- 44.649.812/0001-38 - Fundamentada Atendida 

22.01.0010.001.00025-301 - Telefonica Brasil S/A - 02.558.157/0001-62 

- Fundamentada Atendida 

22.01.0010.001.00032-301 - Telefonica Brasil S/A - 02.558.157/0001-62 

- Fundamentada Atendida 

22.01.0010.001.00037-301 - Telefonica Brasil S/A - 02.558.157/0001-62 

- Fundamentada Atendida 

22.01.0010.001.00048-301 - WESTERN UNION CORRETORA DE 

CAMBIO S.A. - 13.728.156/0001-35 - Fundamentada Atendida 

22.01.0010.001.00063-301 - NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A. 

- 44.649.812/0001-38 - Fundamentada Atendida 

22.01.0010.001.00076-301 - Midway S.A. - Crédito, Financiamento e 

Investimento - 09.464.032/0001-12 - Fundamentada Atendida 

22.01.0010.001.00091-301 - Midway S.A. - Crédito, Financiamento e 

Investimento - 09.464.032/0001-12 - Fundamentada Atendida 

DECRETO Nº 31.835, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta 
do Processo Administrativo SEI nº PMJ.00019102/2021, --------------------
----------------------------------------------------------------

D E C R E T A:

Art. 1º A 9ª COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIAS E DE 
INQUÉRITOS ADMINISTRATIVOS, referente ao mês de setembro, 
instituída pelo art. 2º do Decreto Municipal nº 30.672, de 22 de novembro 
de 2021, passa a vigorar com a seguinte composição:

9ª COMISSÃO
Mês: setembro

Fabiano Pereira Tamate
Bruno Maduro Sampaio
Isabella Fuzetti Zampol

Secretariada por: Priscila Alves Piovesan

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois, e 
publicado na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

DECRETO Nº 31.834, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 
Processo Administrativo   nº 3.224-6/2007, ---------------------------------------

D E C R E T A:

Art. 1º O Decreto nº 25.393, de 17 de novembro de 2014, alterado pelo 
Decreto nº 25.498, de 19 de janeiro de 2015, e pelo Decreto nº 25.846, 
de 15 de julho de 2015, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 12. Os descontos referentes às consignações facultativas previstas 
no inciso III do art. 4º deste Decreto deverão observar os seguintes 
limites percentuais:

I - 5% (cinco por cento) da margem consignável poderá ser destinado 
exclusivamente à amortização de despesas contraídas por meio de 
cartão de crédito consignado ou à utilização com a finalidade de saque 
por meio do cartão de crédito consignado.

II - 30% (trinta por cento) da margem consignável poderá ser destinado 
exclusivamente a empréstimos e financiamentos, podendo atingir 35% 
(trinta e cinco por cento) caso haja margem consignável disponível 
dentro do limite previsto no art. 13 deste Decreto.” (NR)

Art. 2º Fica revogado o parágrafo único do art. 12 do Decreto nº 25.393, 
de 17 de novembro de 2014, alterado pelo Decreto nº 25.498, de 19 de 
janeiro de 2015, e pelo Decreto    nº 25.846, de 15 de julho de 2015.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

SIMONE ZANOTELLO DE OLIVEIRA
Gestora da Unidade de Administração

e Gestão de Pessoas

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois, e 
publicado na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

DECRETOS


